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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.º 371/2008
de 21 de Maio

O Decreto Regulamentar n.º 26/2007, de 29 de Março, 
definiu a missão, atribuições e tipo de organização interna 
da Secretaria -Geral do Ministério da Educação (SG). Na 
sequência e através da Portaria n.º 379/2007, de 30 de 
Março, vieram a ser fixados o número máximo de unidades 
orgânicas flexíveis da SG, bem como a dotação máxima 
de chefes de equipas multidisciplinares.

A experiência prática entretanto recolhida do funcio-
namento da nova estrutura organizacional aconselha a 
que, por razões que se prendem com a necessidade de 
aperfeiçoamento da gestão desenvolvida, se proceda a 
um ajuste da conformação das unidades flexíveis e das 
equipas multidisciplinares à nova estrutura interna da SG, 
reduzindo o número de equipas multidisciplinares em uma 
e acrescentando uma unidade flexível, alterações que, não 
implicando qualquer acréscimo de encargos, mantêm o 
número global de cargos de chefia ou equiparados fixados 
para a SG.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 5 do artigo 21.º e 3 do artigo 22.º da 

Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pela Ministra da Educação, o se-

guinte:
Artigo 1.º

Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis da 
Secretaria -Geral do Ministério da Educação é fixado em 
sete.

Artigo 2.º
Equipas multidisciplinares

A dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares 
é fixada em uma.

Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 379/2007, de 30 de Março.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

A Ministra da Educação, Maria de Lurdes Reis Rodri-
gues, em 14 de Maio de 2008. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 13/2008/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei 
n.º 156/2006, de 8 de Agosto

O Decreto -Lei n.º 156/2006, que aprova o regime de 
determinação e verificação do coeficiente de conservação, 

foi publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 152, de 
8 de Agosto de 2006, no âmbito do Novo Regime do Arren-
damento Urbano — NRAU, aprovado pela Lei n.º 6/2006, 
de 27 de Fevereiro, diploma que veio regulamentar os 
mecanismos de avaliação de imóveis para efeitos de ar-
rendamento.

Para tanto, são criadas as comissões arbitrais munici-
pais — CAM, reguladas pelo Decreto -Lei n.º 161/2006, 
de 8 de Agosto.

No âmbito da elaboração do Decreto -Lei n.º 156/2006, 
de 8 de Agosto, foram ouvidas, entre outras entidades, a 
Ordem dos Engenheiros e a Ordem dos Arquitectos.

Estranhamente, não foi ouvida a Associação Nacional 
dos Engenheiros Técnicos — ANET.

Deste modo, em resultado desta omissão do legislador 
nacional, o artigo 3.º do citado decreto -lei estatui, no seu 
n.º 3, que «as ordens profissionais dos arquitectos e enge-
nheiros fornecem a cada CAM a lista dos seus membros 
habilitados e disponíveis para a determinação do nível 
de conservação no município, podendo um arquitecto ou 
engenheiro prestar serviços a mais de uma CAM».

Por sua vez, o n.º 4 da mesma disposição legal refere 
que «na falta de arquitectos ou engenheiros em número 
suficiente, a determinação do nível de conservação pode 
ser feita por engenheiro técnico, solicitando a CAM com-
petente a indicação de uma lista à respectiva associação 
profissional».

Resulta da disposição parcialmente transcrita que os 
engenheiros técnicos foram, inexplicavelmente, subal-
ternizados relativamente aos arquitectos e engenheiros, 
contrariando a tendência decorrente da equiparação das 
suas competências em várias áreas da sua intervenção.

Efectivamente, existem vários protocolos, parcerias e 
acordos, a nível nacional e regional, entre as várias ordens e 
a Associação Nacional de Engenheiros Técnicos — ANET 
que o legislador de todo ignorou.

Está em causa matéria relativamente à qual a Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma tem competência legisla-
tiva, impondo -se iniciativa legal no sentido de, na Região, 
ser reparada a injustiça criada pelo diploma em causa aos 
engenheiros técnicos que têm legítima intervenção em 
projectos de construção de prédios urbanos, não sendo 
compreensível que não se lhes reconheça a capacidade e 
competência para integrarem as CAM, em pé de igualdade, 
com os arquitectos e engenheiros.

Na Região não é pensável prescindir da intervenção 
dos engenheiros técnicos e manter uma injustificada dis-
criminação e exclusão.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 228.º da Constituição da República 
Portuguesa e da alínea z) do artigo 40.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas Leis 

n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O Decreto -Lei n.º 156/2006, de 8 de Agosto, é aplicável 
à Região Autónoma da Madeira com exclusão do disposto 
nos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 3.º, matéria que é regulada no 
artigo seguinte.




